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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAGAO 

EDITAL - Licitagédo 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231026PP00033 
LICITAGAO N°. 00033/2023 
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL 

MENOR PRECO POR ITEM 
.AÇÃO: LEI 10.520/2002 

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
RUA ANTONIO RAMALHO DINIZ, 26 - CENTRO - IBIARA - PB. 
CEP: 58980-000 - E-mail: cplibiaraGhotmail.com - Te (83) 34541035. 

0 óÓrgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.943.268/0001-79, 
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam 
interessar que fard realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, 
as 09:00 horas do dia 14 de Novembro de 2023 no enderego acima indicado, licitacdo na 
nodalidade Pregdc Presencial nº 00033/2023, tipo menor preco, e o fornecimento realizado na 
forma integral; tudo de acordo com este instrumento e em observancia a Lei Federal n® 10.520, 
de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 
2000; e legislacdo pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas; 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta 
para: AQUISIGCAC DE TRES VEICULOS OKM, ATENDENDO A EMENDA Nº 480/2023, sendo adquirido por 

CONCESSIONARIA ou FABRICANTE. 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitagdo: AQUISIGAC DE TRES VEICULOS OKM, ATENDENDO A EMENDA 
N° 480/2023, sendo adquirido por CONCESSIONARIA ou FABRICANTE. 
1.2.As especificagdes do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no 
correspondente Termo de Referéncia - Anexo I deste Instrumento. 
1.3.A contratacdo acima descrita, que serd processada nos termos deste instrumento 
convocatério, especificages técnicas e informações complementares que o acompanham, quando 
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivagdo de compra para suprir demanda 
especifica - AQUISICAO DE TRES VEfCULOS OKM, ATENDENDO A EMENDA Nº 480/2023 -, considerada 
oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando & maximizagdo dos recursos em relagdo aos objetivos programados, observadas as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.4.5alienta-se que na referida contratacdo, não serd concedidc o tratame: diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas no Art. 47, da Lei Complementar nº 123/2006, por não enquadrar-se nas hipéteses dos 
incisos T e II, do Art. 48, como também, não ser viável estabelecer a cota definida no inciso 
III, do mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situacdes 
previstas nos incisos IT e III, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto, 
assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do 
Capitulo V, Segdo I, da Lei nº. 123/06. 

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

2.1.0s envelopes contendo a documentação relativa & proposta de pregos e a habilitação para 
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 09:00 horas do 
dia 14 de Novembro de 2023, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo 
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes. 
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 
de expediente: das 08:00 as 13:00 horas. E-mail: cplibiara@hotmail.com. 
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2.3.Qualquer pessca - cidaddo ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providéncias ou 
impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboráção deste ato 
convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de atê 24 (vinte e quatro) horas, 
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido. 
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte form 
2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no 
seguinte enderego: Rua Antonio Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB. 

.DOS ELEMENTOS PARA LICITAGAO 

.ãos participantes, serdo fornecidos os seguintes elementos: 
.ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA - ESPECIFICAGOES; 
.ANEXO 1T - MODELOS DE DECLARAGOES; 
.ANEXO III - MODELO DE DECLARACAO DE REGULARIDADE - HABILITAGAO; 
-ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 
obtengdo do Edital podera ser feita da seguinte forma: 
Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e 

.Pelos sites: ibiara.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. & 
& 
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4.0.DO SUPORTE LEGAL 
sta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislacio 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo 
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição 

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está 
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Fedido de Compra: 

Entrega: Imediata. 
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 
Termo de Referêncial, anexo a este instrumento. Na hipbtese do referido termo não estabelecer 
o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou 
em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercicio 
financeiro de 2023, considerado da data de sua assinatura. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrdo por conta da seguinte dotação: 
Recursos Próprios do Município de Ibiara: 10.301.1011.1032 - 16.21.0000 - 44.90.52 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ac Pregoeiro dois 
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente 
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório. 
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas 
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de 
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC. 

6.4.0s licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação via 
postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço 
constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - Edivan Galdino Moreira. 

Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não 
serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame. 
6.5.Quando observada a ocorréncia da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a 
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que 

o licitante abdicou da fase de lances verbais. 
6.6.É vedada à participação em consórcio. 

\~ 
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7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
7.1.0 licitante deverd se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o 
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste 
procedimento licitatério, inclusive com poderes para formulacdo de ofertas e lances verbais. 
Cada licitante credenciara apenas um representante gue serda o único admitido a intervir nas 
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendc ser substituide postericrmente 

por outro devidamente credenciado. 
7.2.Para o credenciamento deverdo ser apresentados os sequintes documentos: 
7.2.1.Tratand do representanta legal: e instrumento constitutive da empresa na forma da 
Lei, quando for o caso, devidamente registrade no órgão competente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigacées em decorréncia de tal investidura; 
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento publico ou particular da qual 
constem os necessarios poderes para formular verbalmente lances, negociar precos, firmar 
declaracdes, desistir ou apresentar as razdes de recurso e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituicdo da empresa, 
guando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipdtese de 
procuração seia particular deverd ser reconhecida a firma em cartéorio do respectivo 
signatario. 
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverdo identificar-se apresentando documento 
oficial que contenha foto. 
7.3.Estes documentos deverdo ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicic da sessão pública - 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo 
Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio: 
7.3.1.A autenticacio dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apcio, 
devera acontecer em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 

7.4.A apresentacdo ou ainda a incorreção insandvel de qualquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participagdo ativa do representante do licitante no presente 
certame. Esta ocorréncia não inabilitard sumariamente o concorrente, apenas perderd o direito 
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatério. Para tanto, o Pregoeiro 

receberd regularmente do referido concorrente seus envelopes, declaracdes e outros elementos 
necessdrics à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste 
instrumento. 
7.5.No momento de abertura da sessdo plblica, cada licitante, por intermédio do seu 
representante devidamente credenciado entregard ao Pregoeiro, em separado de qualgquer dos 
envelopes, a seguinte documentacio: 
7.5.1.Declaragdo de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II 
7.5.2.Declaracdo dando ciência de que cumpre plenaments os requisitos de habilitação, conforme 
modelo - Anexo III; e 
7.5.3.Comprovacio de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o 
caso, sendo considerado microempresa ou cmpresa de pequeno porte e recebendo, porta 
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislagio vigente. 
comprovagdc podera ser feita através da apresentacdo de qualquer um dos seguintes documentos, 
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área 

contdbil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da 

sede do licitante ou equivalente, na forma da legislacio pertinente. A auséncia da referida 
declaração ou certiddo simplificada, apenas neste caso para comprovação do enguadramento na 
forma da legislagdo vigente, ndo é suficiente motivo para a inabilitagdo do licitante, apenas 
perdera, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado 
dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06: 
7.5.3.1.0 Pregoeiro poderá promover diligéncia, na forma do Art. 43, $ 3°, da Lei 8.666/93, 
destinada a esclarecer se o licitante &, de fato e de direito, considerado microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
7.6.Quando os envelopes Proposta de Precos e Documentacdo forem enviados via postal, a 
documentagdo relacionada nos itens 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3 deverd ser apresentada dentro do 

envelope Proposta de Pregos. 

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1.A proposta devera ser apresentada em 0l(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as 
seguintes indicag@es no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

Rua Prefeito Antonio Ramalho Diniz, 26 & 
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PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00033/2023 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 

B.2.Proposta elaborada em conson&ncia com as especificações constantes deste instrumento e 

seus elementos - Anexo 1 -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu 
representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo 
e outras características se necessário, quantidade e valores nnitário e total expressos em 

algarismos. 
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
Indicação em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios: 
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos z s; 
8.3.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será 
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 
itens excedentes suprimidos. 
8.4.A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a 100% da 

estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário 
não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado. 
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com 
clareza, sem alte tivas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a 
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em 
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que 
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o 
licitante julgar necessárias. 
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação 
do preço unitário pela quantidade, o prego unitário prevalecerá. 
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou 
servico, prevalecerá o de menor valor. 
8.8.No caso de alteracdo necessiria da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 
decorrente exclusivamente de incorregdes na unidade de medida utilizada, observada a devida 

proporcionalidade, bem como na multiplicacio e/ou soma de valores, prevalecera o valor 
corrigido. 
8.9.A não indicacdo na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento 
ou de sua validade, ficard subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposigdes 
do ato convocatéric e, portanto, serao consideradas as determinacdes nele contidas para as 
referidas exigéncias não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 
8.10.E facultado ao licitante, apresentar a propostz no préprio modelo fornecido pelo ORC, 
desde que esteja devidamente preenchido. 
8.11.0 participante indicara a origem dos produtos ofertados. A eventual falta da referida 

indicacdo ndo desclassificard o licitante. 
8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposicdes deste instrumento. 

9.0.DA HABILITAGAO 
9.1.0s documentos necessarios & habilitação dos licitantes, deverdo ser apresentados em 01 
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

PREFEITURA MUNICTPAL DE IBIARA 
DOCUMENTAGAO - PREGAQ PRESENCIAL N°. 00033/2023 
NOME PROPONENTE 
ENDEREGO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE DOCUMENTAGAO devera conter os seguintes elementos: 

2.PESSOA JURÍDICA: 
2.1.Certiddo negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante. 
2.2.Comprovacdo de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS, 

presentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econémica Federal. 
.2.3.prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a 

apresentagdo de Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos tezmos do Titulo VII-A da 
Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Tei nº 5.452, de 1° de maio de 1943. 

o 
D 
t
o
 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035 



dd I c 

s. S COMISSÃO PERMANENTE DE 
e IBIARA uCnação 
2.4.A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA LIMITAR-SE-A A: 

2.5.0 objeto constante do ato constutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 
icitado, apresentação de atestado de capacidade técnica, fornecido por entidade de direito 

público ou privado, com firma reconhecida em cartório (caso seja fornecido por empresa 
privada) . 
9.2.6.A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECÔNOMICO-FINANCEIRO LIMITAR-SE-A A: 
9.2.7.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas 
9.2.8.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lci, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que 
o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, 
assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa 
constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu 
primeiro ano de exist a no prazo legal, poderd apresentar o Balago de Abertura assinado por 
profissional habilitado e devidamente registrado na Jjunta comercial competente. Ou 
apresentacac do SPED autenticado jumto a receita federal do Brasil, para comprovacdo da boa 
situagdo financeira da licitante (conforme o enguadramento) 
9.2.9.Alvara de Localização e Funcionamento 
9.2.10.0UTROS DOCUMENTOS PARA HABILITACAO: 
9.2.11.Declaracdc do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da 
Constituicso Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniéncia de fato 

impeditivo no que diz respeito & participagdo na licitacdo; e de submeter-se a todas as 
clausulas e condigdes do presente instrumento convocatério, conforme modelo - Anexo II. 
9.2.12.A DOCUMENTAGAO RELATIVA A HABILITAGAO JURIDICA, CONFORME O CASO, CONSISTIRA E! 
9.2.13.Cedtla de Identidade 
9.2.14.Registro comercial, no caso de empresa individual 
9.2.15.Atc constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por agdes, acompanhado de 
documentos de eleigdo de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio. Decreto de autorizagdo, em 

se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou 
autorizacdo para funcionamento expedido pelc órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigéncias não se aplicam ao 
licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma 
regular nos termos do presente instrumento convocatério, a referida documentacZo solicitada 
neste subitem. 
9.2.16.A DOCUMENTAGAO RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, CONFORME O CASO, 
CONSISTIRA EM: 
9.2.17.Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ. 
9.2.18.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidfo Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e & Divida Ativa da Unido. 
9.2.19.Certid&o negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante. 

9 
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9.3.0s documentos de Habilitação deverdo ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 
precedidos por um indice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cépia autenticada por cartério competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitame 
legiveis, sem conter borrdes, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e 
encerrados em envelope devidamente lacrade e indevassdvel. Por ser apenas uma formalidade que 
visa facilitar os trabalhos, a auséncia do referido indice não inabilitard o licitante. 
9.4.A falta de qualquer documento exigide, o seu vencimento, a auséncia das cépias devidamente 
autenticadas ou das vias originais pars autenticagfio pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoic ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentagio de documentos de 
nabilitacio fora do envelope especifico, tornard o respectivo licitante inabilitadoe. Quando o 
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos enderecos eletronicos 
correspondentes. Poderd ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentacdo cadastral de 
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovacdo da autenticidade de element 
apresentados pelo licitante, guando for o caso. 
9.5.A autenticagdo dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverd 
acontecer em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 
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10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances 
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste 
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para O 
correspondente item. 
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o 
disposto no Art. 3º, $ 2º, da Lei 8.666/93, à classificação inicial para a fase de lances 
verbais, se fará através de sorteio. 
10.3.Na presente licitação - fase lances -, serd assegurada como critério de desempate, 
preferência de contratacdo para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
10.4.7ara efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço. 
10.5.0correndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á 
da seguinte forma: 
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusã 
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na 
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito; 
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a 
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno 
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 
11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopas, 
nenhum outro será aceito. 
11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento 
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada 
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes ndc impedirá a 
efetivacso da reunião, sendo que, & simples participação neste certame implica na total 
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 

substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião 
destinada ao recebimento das propostas de preços. 
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação 
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação. 
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo 
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto & validade e cumprimento das 
exigéncias constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a 
documentação neles contidas. 
11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações 
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação 
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em 
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim 
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião. 
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima 
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. L 
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1.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. 
Serão realizadas tantas rodadas de lances verb quantas se fizerem necessirias. Esta etapa 
podera ser interrompida, marcando-se uma nova sessdo piblica para continuidade dos trabalhos, 
a critério do Pregoeiro. 
11.10.N30 serão aceitos lances com valores irrisérios, incompativeis com o valor orgado, e 
deverdo ser efetuados em unidade monetdria nacional. A desisténcia em apresentar lance verbal, 
quando convidado pelo Pregoeiro, implicard na exclusio do licitante apenas da etapa de lances 
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preco apresentado, para 
efeito de classificacdo final das propostas. 
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
11.12.Sendo aceitdvel a proposta de menor prego, sera aberto o envelope contendo a 
documentacio de habilitacdo somente do licitante que a tiver formulado, para confirmacdo das 
suas condigBes habilitatérias. Constatado o atendimento pleno das exigéncias fixadas no 
instrumento convocatério, o licitante serd declarado vencedor, sendo-lhe adjudicade o 
respectivo item, objeto deste certsme, após o transcurso da competente fase recursal, quando 
for o caso. 
11.13.5e a oferta não for aceitavel ou se o licitante ndo atender as exigéncia habilitatérias, 
o Pregoeirc examinard as ofertas subsequentes, na ordem de classificagdo, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendc & habilitagdo do proponente, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda as disposicSes do instrumento convocatério. 
11.14.Da reunido lavrar-se-a Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as 
ocorréncias e que, ao final, serd assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes 
presentes. 
11.15.Bm decorréncia da Lei Complementar 123/06, a comprovagdo de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de Dequenc porte somente serd exigida para efeito de 
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participagdo nesta 
licitacdo, deverdo apresentar toda a documentagdo exigida para comprovagdo de regularidade 
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
Habilitação e integrantes do envelope Documentacdo, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
11.15.2.Havendo alguma restricdo na comprovacdo da regularidade fiscal e trabalhista, serd 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderd ao momento em 
que o licitante for declarado vencedor, prorrogdveis por igual periodo, a critério do ORC, 
para a regularizacdo da documentagdc, pagamento ou parcelamento do débito, e emissdo das 
eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de certiddo negativa; 
11.15.3.A não-regularização da documentagdo, no prazo acima previsto, implicard decadéncia do 
direito & contratagio, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultado ac ORC cenvocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacdo, para 
assinatura do contrato, ou revogar & licitação. 
11.16.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 
dos envelopes Proposta de Pregos e Documentagio que forem abertos, serão retidos pelo 
Pregoeirc e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentagzo, ainda 
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou éxito na etapa competitiva que não for 
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de 
homologação do presente certame, será sumariamente destruido. 

12.0.DO CRITERIO DE ACEITABILIDADE DE PREGOS 

12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo 
I - Termo de Referéncia - Especificações, na coluna cédigo: 
12.1.1.Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 
definido no Art. 48, Il, da Lei 8.666/93, em tal situacio, não sendo possivel a imediata 
confirmagdo, poderd ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (trés) dias úteis para comprovar a viabilidade dos pregos, 
conforme parametros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideracdo do item. 
12.2.5alienta-se que tais ocorréncias ndo desclassificam automaticamente a proposta, guando 
for o caso, apenas o item correspondente. 
12.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de 
Referéncia -, estd devidamente informado neste instrumento convocatério - Anexo I. 
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13.0.DOS RECURSOS 
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4º, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02. 
13.2.0 acolhimento do recurso importard a invalidacdo apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
13.3.A falta de manifestagdo imediata e motivada do licitante importará a decadéncia do 
direito de recurso e a adjudicagio do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicagdo do objeto da 
licitagdo ao propenente vencedor. 
13.5.0 recurso será dirigido & autoridade superior do ORC, por intermédic do Pregoeiro, 
devendo ser protocolizado o original, nos hordrios normais de expediente das 08:00 as 12:00 
horas, exclusivamente no seguinte enderego: Rua Antonio Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - 
PB. 

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada à 
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da 
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no 
certame, remetendo-o à autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos 
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o 
caso. 

14.2.A autoridade superior do ORC poderá, mo entanto, tendo em vista sempre a defesa dos 
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado 
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a 
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resquardados os direitos dos licitantes. 

15.0.DO CONTRATO 
15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar 
o respectivo contrato, quando for o cáso, elaborado em conformidade com as modalidades 
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela 
referida norma. 
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido 
como vencedor da licitação. 
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do 

ões estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor. 
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
integral. 
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressdes que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1° da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressio podera exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressdes resultantes de acordo celebradc entre os contratantes. 

16.0.DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS 
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, ndo celebrar o comtrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentacdo falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrata, comportar-se de modo inidéneo, declarar informagdes falsas ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito & ampla defesa, ficard impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municipios e, serd descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes 
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominagdes legais. 
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigagdes assumidas e preceitos legais, 
sujeitard o Contratado, garantide a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 
Arts. 86 e 87, da Lei B.666/93: a - adverténcia; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco 
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por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, sSerá automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o 
caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

18.0.DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em cbservância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do perícdo de adimplemento, após a liberação dos recursos pelo Governo do Estado, 
Emenda nº 480/2023, caso não seja liberado o Recurso da Emenda a contratante não está obrigada 
a adquirir os veículos. 
18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for O caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 
natureza. 

18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serdo calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: 1 = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

19.0.DO REAJUSTAMENTO 

19.1.0s preços contratados fixos e irreajustiveis no prazo de um ano. 
19.2.Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderdo sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variacdo verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més de apresentacdo da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigacdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 
19.3.Nos reajustes subsequentes ao eiro, o interregno minimo de um àno serd contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
19.4.No caso de atraso ou nio divulgacio do indice de reajustamento, o Contratante pagará ac 
Contratado a importancia calculada pela Gltima variação conhecida, liquidando a diferenca 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratade obrigado a 
apresentar meméria de cálculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
19.5.Nas afericdes finais, o 4indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
19.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
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19.7.Ha ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
19.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

20.0.DAS DISÉOSIÇÓES GERAIS 

20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização. 
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 
mais de uma Licitante. 
20.3.A presente licitacdo somente poderd vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de oficio ou por provocacdo de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
20.4.Caso as datas previstas para a realizacdo dos eventos da presente licitacdo sejam 
Geclaradas feriado e não havendo ratificação da convocagdo, ficam transferidos automaticamente 
para o primeiro dia Útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 
20.5.0 ORC por conveniéncia administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a 
cuslquer tempo a execução da contratacdo, cientificando devidamente o Contrataco. 
20.6.Decaira do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele 
que, tendo-o aceitado sem objeção, ve a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 
irreqularidades que o viciaram hipétese em que tal comunicado nio terá efeito de recurso. 
20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverdo estar incluidos os custos com 
aquisição de material, mio-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a 
incidir sobre os respectivos precos. 
20.8.As dúvidas surgidas ápós a apresentacdo das propostas e os casos omissos neste 
instrumento, ficardo tnica e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo 
facultada ac mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrugdo do processo. 
20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluido qualquer outro, o foro 
competente é o da Comarca de Conceigdo. 

Ibiara - PB, 30 de Outubro de 2023. 

Edwam Calimo Mauua 
EDIVAN CALDINO MOREIRAY 

Pregoeiro Oficial 
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SECRETAR A DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO E DA 

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL 

& GOVERNO | ¢ 
« DA PARAIBA 

Plano de Aplicagdo TRANSFERENCIA ESPECIAL 

Nome do Parlamentar Nº da Emenda/ano Valor da Emenda 

| BRANCO MENDES 480/2023 || R$ 240,000,00 

1. Dados do Ente Municipal 

Órgão CNPJ 

I MUNICIPIO DE IBIARA-PB l 08.943.268/0001-79 

Enderego Cidade 

| RUA PREFEITO ANTONIO RAMALHO DINIZ N° 26 | IBIARA-PB 

CEP UF DDD/telefone E-mail 

| ssoso-o00 |[PB || (83) 99314-4568 || pm.iblara@hotmail.com 

1.1 Dados Bancérios 

Banco Agéncia Praga de Pagamento 

| Fanço d | 0913-0 || CONCEIÇÃO-PB 

1.2 Dados do Gestor 
Nome do responsavel RG/órgão expedidor CPF 

[ FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA | 1364262/SSP || 697.004.354-15 

Cargo CEP UF E-mail 

| PREFEITO r 58980-000 PB I pm.iblara@hotmall.com 

Enderego Cidade DDD/telefone 

[ RUA PROJETADA S/N | IBIARA-PB || " (83) 99314-4568 

2. Dados do objeto 
Aquisição de 2 (dois) veículos, destinados ao transporte de pacientes do município Período de execução 

para outros centros para realização de exames especializados e consultas, Inicio Término 
07/2023 12/2023 

Descrição e Especificação do objeto 
Aquisigdo de 2 (dois) vefculos, destinados ao transporte de pacientes do municipio para outros centros para realizagéo de 

exame especializados e consultas (GM/SPIN — MOTOR 18 FLEXPOWER - CAMBIO AUTOMATICO 

DE 06 MARCHAS — ANO FAB.2023) 

—— 

3. Assinatura do Responsável (Ente Beneficiário) 

Local e Data Assinatura, Nome e Cargo Assinado de forma 
digital por FRANCISCO Ã/ 

NENIVALDO DE - 
SOUSA:59700435415 

Ibiara-PB, 18 de Agosto de 2023 Francisco Nenivaldo de Sousa 
Prefeito Constitucional 
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SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO E DA 

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL 

' g GOVERNO — 
SE DAPARAÍBA — 

Ofício nº 378/2023/SEDAM João Pessoa, 11 de outubro de 2023 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) 
Francisco Nenivaldo de Sousa 
Prefeito (a) do Município de Ibiara 

Assunto: Dados e informação sobre a regularização da conta bancária para crédito 

dos recursos da emenda nº 480/2023 

Senhor (a) Prefeito (a), 

Venho por meio deste, informar que o repasse do recurso da emenda de 

transferência especial de nº 480/2023, foi remetido ao banco. 

Atendendo ao disposto no parágrafo Il do Art. 1º do Decreto nº 43.857, de 10 de julho 

de 2023 a conta bancária específica foi aberta através do “Sistema BB Gestão Ágil” na 

agência indicada pelo ente municipal. 

Seguem abaixo os dados: 

- Banco: 001 - Banco do Brasil S/A 

- Agéncia: Ag: 0913-X - CENTRO, CONCEICAO - 0913-X 

- Conta Corrente: 30704-1 

- CNPJ: 08.943.268/0001-79 

Abertura de contas massificada 

Informamos que o recurso foi transferido através da Autorizagéo de Pagamento de Nº 

264, para referida conta e que a mesma ja se encontra disponivel para regularizagéo junto à 

instituição bancaria, dessa forma, recomendamos que Vossa Exceléncia busque junto à 

agéncia para as providéncias que se fizerem necesséarias a fim de viabilizar o 

recebimento do crédito. 

Colocamo-nos & disposicao para eventuais esclarecimentos ou informagdes por meio 

do Telefone: (83) 3612-5783. 

Atenciosamente, 

A A 

Renate Costa Feliciano 
Secretario de Estado do Desenvolvimento e da 

Articulagdo Municipal - SEDAM 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIVENTO E DA ARTICULACAO MUNICIPAL 

Av. JOÃO DA MATA S/N — CENTRO ADMINISTRATIVO ESTADUAL 2° ANDAR BLOCO |! 

CEP: 58015-020 — João Pessoa/PB C//\S
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Prefeitura Municipal de Ibiara — PB, 

Comissão Permanente de Licitação. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI 8666/93 ALTERAÇÃO DE 
OBJETO. PLAUSIBILIDADE: ATENDIMENTO 40 “MANDAMUS” 

LEGAL. 

1-DO BREVE RELATO: 

O Município de Ibiara foi contemplado com a destinação recursos financeiros 

provenientes de Emenda Parlamentar (Emenda 480/2023) destinada pelo Deputado Branco 
Mendes, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos ¢ quarenta mil reais). 

No Plano de Aplicação, o objeto descrito é, em suma, a aquisição de dois veículos 

para transporte de pacientes para realização de tratamentos em outros centros. Mais ainda, 

descreve os veículos como sendo GM/Spin, Motor 1.8 Flex Power — Câmbio Automático de 

06 marchas — Ano Fabricação 2023), 

Os recursos foram disponibilizados pelo Governo do Estado da Paraíba. 

Neste sentido, indaga a CPL se é possível a aquisição de veículos em quantidade e 
características diversas daquelas constantes Plano de Aplicação. 

Éo que se relata, passamos a opinar. 

1l - DA PLAUSIBILIDADE JURÍDICA: 

Prima facie, iniciamos a presente manifestagio no sentido de que é basilar que o 
real sentido da existéncia da Administragdo Pública é a satisfação do interesse publico primério, 

ou seja, de que os reais anseios da população sejam atendidos da melhor forma. 

Entretanto, não podemos nos desvencilhar dos demais principios aplicdveis a 
Administração, especialmente do Principio da Legalidade, o qual prescreve que os atos da 
administração devem estar fundamentados em normas legais, das quais o gestor não pode se 
afastar, exceto em casos excepcionalissimos e com a devida fundamentagdo para o efeito. 

Ainda vigente no nosso ordenamento juridico, a Lei 8.666/1993, que foi um marco 

nas contratações publicas, buscou preservar o erdrio piblico, de forma que as contratagdes, 

sejam elas com a finalidade de aquisição de bens ou servigos, atendessem ao interesse público 
primério prezando sempre pela proposta mais vantajosa para a administragio, desta forma, 

resta clara a intenção de que fosse promovida a eficiéncia dos gastos publicos, que 
parafrascando, significa gastar melhor ou ainda fazer melhor gastando menos. 

Conforme dispde a Lei de Licitagdes, o certame destina-se a garantir a observancia 

do principio constitucional da isonomia, a selegdo da proposta mais vantajosa para a 

administragio e a promogdo do desenvolvimento nacional sustentdvel e serd processada e 

julgada em estrita conformidade com os principios basicos da legalidade, da impessoalidade, 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 N 
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da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Como regra, a Administração Pública para contratar serviços ou adquirir produtos 

encontra-se obrigada a realizar previamente processo administrativo de licitação, conforme 

previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 e art. 2º da Lei nº 8.666/93, como se pode ver da 

transcrição da redação dos dispositivos ora citados: 

“Art. 37. (..) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 

qual somente permitird as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações.” 

“Art, 2% As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.” 

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro é estabelecer 

um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma de realização do 

princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela-se no propósito 
do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa. 

A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona proposta mais vantajosa para a contratação de objetos que 

atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar a moralidade pública e todos os 
ditames constitucionais sagrados no artigo 37, caput e incisos, da Constituição Federal. 

Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as propostas 

apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público, e ainda, permite 

amplamente a todos a igualdade de condições, sem distinções, usufruir do seu direito de 
participar dos contratos que o Poder Público celebra. É assim que se observa que se coíbe que 

os agentes públicos venham a impor interesses pessoais, o que acarretaria prejuízo para a 

sociedade em geral. 

Diante deste prisma, entendemos que o objeto não apenas pode, como deve ser 
verificado e explico: conforme pode ser verificado o termo de aplicação descreve não apenas 

as especificações dos bens a serem adquiridos, mas descreve de maneira direta um veículo 
específico, de marca específica, o que fere de morte o caráter concorrencial e isonômico da 

licitação, ou seja, prosseguir com a aquisição dos veículos desta forma, é macular o 
procedimento com um claro direcionamento, o que é inadmissível. 

Noutra banda, cumpre salientar que o Governo do Estado da Paraíba ao 
regulamentar a questão das denominadas Emendas Impositivas, no Decreto 43.458/2023, 

estabelece que: 

Art. 8º Os recursos repassados nos termos inciso I do art. 169-A da Constituição do Estado 

da Paraiba, vinculadas a Fonte/Destinação de Recurso 710 — Transferéncia Especial dos 
Estados, pertencerão ao municipio no ato da efetiva transferéncia financeira. 

Diferentemente do que acontece com os convénios, onde os recursos são do 

Governo do Estado, sendo o municipio apenas o executor, no presente caso, o recurso é do 
Municipio, passando a integrar suas receitas, desta forma, devendo ele gerir a forma com que 

o recurso serd utilizado. 

Rua Prefeito Anténio Ramalho Diniz, 26 NO 
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No caso dos autos, a controvérsia reside no fato de que a Administragdo deseja 

adquirir vefculos com caracteristicas diversas daquelas apresentadas no Plano de Aplicagio, 

em quantidades diferentes, podendo adquirir até em quantidade maior, ou seja, 3 ou 4 unidades 

de veiculos diferentes. 

Assim, verificamos que não existe nenhum impedimento legal para que seja 

alcangada sua pretensdo, primeiro, porque será preservado o interesse púbico, mais que isso, a 

aquisigio de uma quantidade de veiculos se demonstra ainda mais vantajosa para o atendimento 

das necessidades da população. De modo que será preservada a intenção do Parlamentar que 

destinou a emenda para atendimento à necessidade de veiculos por parte da satide municipal. 

Por fim, ressaltamos que o atendimento ao Plano de Aplicação ipsis literis viola 

aos principios da licitagdo, conforme demonstrado acima. 

1M - CONCLUSAO: 
Sendo assim, manifestamos pela plausibilidade do pleito apresentado pela CPL, de 

forma que entendemos ser devidamente possivel adquirir veiculos e quantidade e 

especificagdes diversas daquelas apresentadas no Plano de Aplicagdo. 

É 0 nosso parecer. 

Salvo melhor entendimento. 

Ibiara — PB, 18 de outubro de 2023. 

Assinado de forma 
digital por WASHINGTON 7 . 

VITORINO DA SILVA 
SANTOS:01247553132 

WASHINGTON VITORINO 
OAB/PB 23.561 
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João Pessoa - Terça-fei ra, 07 de Março de 2023 Diário Oficial |-; 
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Tidade a fim de determinar incapacidades que incomem em deficiência em uma abordagem biopsicossocial. 
3 O Projeto de Lei nº 3.857/2022, da forma como está redigido, descousidera por 

completo a avaliação da existência de impedimentos c incapacidades, equiparando sem eritérios 4 pre- 
sença da cnfermidade & deficiência. 

Por fim, embora vetado o Projeto de Lei nº 3.857/2022, isso não vai impedir que 
a pessoa que tenha diagnóstico de fibromialgia seja equiparada à pessoa com deficiéncia, Para essa 
equiparação, basta comprovar 2 existência de impedimento de longo prazo de natureza fisica, mental, 
intelectual ou seusosial e os impactos na sua funcionalidade, os quais, em interação com uma ou mais 
barteiras, possam obstmir sua participação plena e efetiva na secicdade em igualdade de condições com 
as demais pessoas, conforme dispde Lei nacional nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

São essas, Senhor Presidente, as razões que me Jevatam a vetar o Projeto de Lei mº 
, s quais ota submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assembleia Legislativa, 

Jofio Pessoa, 06 de margo de 2023 
385 

Enemsim 

AUTÓGRAFO Nº 02/2023 
PROJETO DE LEI Nº 3.857/2022 
AUTORIA: DEPUTADO WILSON FILTO 

” 
vkrofgn't Reconhece 05 Portadores de Fibromialgia como Pessoas com Defi- 

B AÍ — — cenciano âmbito do Estado da Paraiba. 

AASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 
Art.1º Fica estabelecido que as pessoas que possuem Fibromialiia serão considera- 

das possuidoras de impedimentos de longo prazo de natureza física que podem obstruir a participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Art. 2º Assegura-se às pessoas com Fibromialgia 05 mesmos direitos e garantias das 
pessoas com deficiência, 

Art, 3 Esta Lei entru cm vigor na data de sua publicação. 
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

Joio Pessoa, 08 de fevereiro de 2023, 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Institui o Sistema PBConv, plataforma tecnológiea integrada e 
tralizada, com dados abertos, destinada à gestão, unicidade da i 
formulização e da operacionalização das transferências de recursos 
do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Poder Exccutivo do 
Estado da Paraiba, através de convênios e instrumentos congêneres. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art 86, inciso [V da Constituição Estadual, e tendo em vista os prineípios constitucionais que 
i a administração pública, e 

Considerando a necessidade de implementar o sistema informatizado, para o acom- 
Jtbimento, supervisão, monitoramento, avaliação ¢ controle dos procedimentos e dos resultados 
atinentes às fases de proposição, celebração, execução e prestação de contas dos convênios e outros 
instrumeltos comsêncies, v paru exccução ds transferências especinis, 

DECRETA: 

CAPITULO I 
SISTEMA PBCONV. 

Art. 1° Fica instiuido o Sistema PBConv, plataforma integrada e centralizada, com 
dados abertos, destinado à unicidade da informatização ¢ da operacionalização das transferências de 
tecuesos do Orgamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado da Paraíba, 

Parígrafo único. Integram o Sistema PBConv 05 órgãos e as entidades da adminis- 
x50 pública direta e indireta do Estado du Paraíba responsáveis pelas atividades de planejamento, 
formalização, celcbração, monitoramento e avaliação das parcerias de que trata este Decreto, 

Art. 2º Os órgãos ou entidades da administração pública estadual ou municipal, di- 
Teta ou indireta, e as entidades privadas sem fins lucrntivos, operacionalizarão, através do sistema 
PBConv, os seguintes instrumentos que envolvem colaboração mútua e interesse público e reciproco, 
com repasses de recursos do Orçamento do Governo do Estado da Paraiba; 

1- convênio; 
11 - termos de parceria; 
Tif- termos de colaboração; 
1V — termos de fomento; 
V- protocalo; ¢ 
Vi = termo de cooperação. 

CAPITULO I 
DOS OBIETIVOS 

Art.3* São objetivos do Sistema PBConv: 
1 - padronizar e simplificar os processos de transferências de recursos do: Orçamento 

widade Social do Estado da Paraiba; Fiscal ¢ 5 

11 - permitir o acompanhamento, supervisão, monitoramento, avaliação e controle da 
execução dos recursos aplicados; 

11 - oferecer meios ccnológicos para o fortalecimento da integridade, prestação de 
contas ¢ a transparência das informações; 

1V - fomentar boas práticas de goverança e g 
com foco na geração de resultados para a sociedade; e 

V= subsidiar as atividades de planejamento, 

estão na execução de políticas públicas, 

overnanga ¢ controle relativas 
às parcerias. 

CAPITULO TM 
DAS FINALIDADES 

Art. 4º O Sistema PBCony tem como finalidade promover de forma centralizada em 
plataforma eletrônica, todo o processo da gestão dos instrumentos de parceria, seja qual for a denom 
mação utilizada, nos termos deste decreto, englobando o acompanhamento, supervisão, monitoramento, 
avaliação, conrole e prestação de contas, observando 05 seguintes procedimentos: 

adasirr os instrumentos; 
11 - registrar o programação orçamentária das receitas; 
Il - acompanhar a exccução orçamentária e financeira; 
1V — subsidiar o controle da exccução orçamentária na aplicação dos recursos; 
V -registrar o controle das transações e dos atos de todo o ciclo de vida dos convênios 

e putros instrumentos de transferências voluntária de recursos do Estado da Paraiba; ¢ 
VI - facilitar « execução dos planos, programas e projetos estadi 

politicns públicas que envolvam colaboração mútua e interesse público e reciproco. 
is destinados às 

CAPITULO 1V 
COMPETENCIAS 

Art.5" A Companhia de Processamento de Dados do Estado dn Paraíba (CODATA) 
cabe o desenvalvimento, o processamento e o suporte tecnológico necessário para n operacionalização 
do sistema PBConv. 

Parágrafo único, A CODATA disponibilizará treinan 
Sistema PBConv para oricntações dos usuários. 

‘Art. 6º Compete à Secretaria de Estado da Administração - SEAD, i Secretaria de 
Estado do Plansjamento, Orgamento e Gestio/SEPLAG, à Controindoria Geral do Estdo- CGE ¢ & 
Procuradoria Geral do Estado-PGE editar normas e diretrizes conjuntas para a implementação do dis- 
posto neste Decreto. 

to e Manual Operacional do 

CAPITULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 7º No prazo de até  trinta dias contados n parti da data da publicação deste 
decreto, 05 órgãos e entidades do Poder Executivo do Estado da Paraíba deverão promover o uso do 
Sistema PBCany. 

Art.8º As transfecéncias especiais que tratam a Emenda Constitucional nº 52, de 15 
de junho de 2022, serão cadastradas no sistema PBConv, abservado os regulamentos específicos. 

Art 9º Este Decreto cntra em vigor na data de sun publicação. 
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 06 de 

março de 2023;135º da Proclamação da República, 

Í 

DECRETO Nº 43,458 DE 06 DE MARGO DE 2023. 

Dispõe sobre a execução orçamentária e financeira das emendas 
individuais impositivas & Lei Orçamentária Anual de 2023, 
12.561, de 08 de feverciro de 2023 (LOA/2023), 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art 86, inciso [V da Constituicão Estadual. 

Considerando o que determina o art. 169-A da Constituição do Estado da Parníba; 
Considerando o que determina o art. 33 da Lei nº 12,371, de 07 de julho de 2022 

(LDO 2025), 
DECRETA: 
Art. 1º As emendas impositivas ao Orçamento Programa Anual do Estado, aprovado pela 

TLeinº 12.561, de 08 de fevercito de 2023 (LOA/2023), serão exceutadas de acordo com o disposto neste 
decreto, sem prejuízo das nonnas leguis é regulamentares em vigor, com obscrvância das seguintes diretrizes: 

1- em atenção a0 disposto no art. 34 da Lei nº 12.37), de 07 de julho de 2022 (LDO 
2023), os parlamentares deverão oficiar até o dia 31 de março de 2023 à Sccretaria de Estado de Pla- 
nejamento, Orçamento e Gestão (SEPLAG), por meio de formulário eletrônico, a ordem prioritaria de 
exceução orçamentária c financeira das emendas, indicando sua destinação, beneficiário final e valor; 

11 — após o recebimento das informações, a SEPLAG deverá emitir parecer técni 
co quanto & eonformidade das emendas com o5 regramentos estabelecidos na LDO 2023 e na Lei nº 
12.561/2023 (LOA/2023) 

Art.2º A execução orçamentária e financeira das emendas vinculadas à Forte/Desti- 
nação de Recurso 710 - Transferência Especial dos Estados - deverá observar os seguintes regramentos: 

1 - os órgãos originalmente detentores dos créditas orgamentirios decorrentes das 
emendas impositivas, na forma do caput deste artigo e com parecer favorável da SEPLAG, necessitarão 
descentralizar os respectivos créditos orçamentários em favor da Secretaria de Estado do Desenvol- 
iimento e Articulação Municipal - SEDAM, quando os beneficiários finais sejam os municipios do 

Estado da Paraiba; 
11 -os beneficiários das emendas individuzis impositivas, na forma do caput deste arti- 

g0, npresentarão plano de aplicação dos recursos 10 órgão responsável pela execução orçamentária, em 
conformidnde com o objeto da respectiva emendn, observando as demais normas que regem a matéria; 

Art, 3º Compete nos órgãos exccutores das emendas impositivas vinculadas à Fonte! 
Destinação de Recurso 710 - Transferência Especial dos Estados: 

A 

SS 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO Nº 43.856 DE 10 DE JULHO DE 2023 

Altera os arts. 5º € 7º do Decreto nº 43457, de 06 de margo de 2023, 
que instituiu o Sistema PBCony. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuigdes que Ihe 
confere o an. 86, inciso 1V, da Constituição do Estado, 
W DECRETA: 

AÁrt. 1º Os artigos 5º ¢ 7º do Decreto nº 43.457, de 06 de março de 2023, passum a 
u com as sepuintes redações: 

“Art 5º À Companhia de Processamento de Dados do Estado da Paraiba (CODATA) 
cenbe o desenvolvimento, o processamento ¢ o suporte tecnológico necessário para a operneionalização 
do sistema PBConv. 

$ 1° A CODATA terá até 06 (scis) meses, n contar du publicação deste decreto, para 
entregar o sistema PBConv com as suas funcionalidades relacionadas as fases de cadastro, aprovação, 
publicação, exceução ¢ prestação de contas, podendo esse prazo ser prorrogado pelo mesmo periodo, 
sendo justificávelíeis) o(s) motivo(s) do retardamento, 

$ 2º A CODATA, concluída a fase de desenvolvimento do sistema PBConv, promove- 
1á treinamento ¢ Llspnmu á Manunl Operacional para orientações dos seus usuários. 

At 7º No prazo de até trinta dias, contados a pactic da entrega do sistema PBConv 
pela CODATA, os órgãos e entidades do Poder Exceutivo do Estado da Paraiba deverãio promover o uso 
do Sistema PBConv.” 

Árt. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em JoTo Pessoa, 10 de 

julho de 2023; 135° da Proclamação da República. 

4L 
DECRETO N° 43,857 DE 10 DE JULHO DE 2 

Altera os artigos 3°, 4, 5° e 12 do Deereto nº 43.458, de 06 de março 
462023, que estubelece normas de execução orçamentária e financeira 

s das emendas individuais impositivas à Lei Orçamentária Anual de 
2023 (LOA 2023). 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que Ihe 
vonfeis o it 86, ínciso 1V, da Constituição do Estado, 

DECRETA: 
Ach 1º Os artigos 3, 

sam vigorar com 2s seguintes redações: 
“An 3º Compete 0 órgão exccutos das emendas impositivas vinculadas & Fonte/ 

Destinação de Recurso 710 — Transferência Especial dos Estados: 
| - analisar e emitir parecer sobre os planos e aplicação; 
11 - transferit os recursos, por meio do SIAF - Sistema Integrado de Admi 

à conta especificamente aberia para cada teansferência especial; 
111 — solícitar informações sobre « aplicação dos recursos repassados na forma da 

transferência espec 
Art, 4º A partir da promoção do uso do Sistema PBConv pelos órgãos e 

do Poder Exccutivo do Estado da Paraíba, conforme disposto no art. 7º do Deercto nº 43457, de 06 
de março de 2023, slterado pelo Decreto nº 43.856, de 10 de julho de 2023, compete uos bencficiários 
das emendas individuais, tratadas no caput do am 2º, acessar a referida plataforma digital (PBConv) é 
exceutar os procedimentos nela definidos. 

Art. 5º Ficari a plataforia digital PBConv disponibilizada, aos bencficiários dos re- 
cusos trunsferidos na forma do art. 2% para o registro dos dados e informações referentes & execução 
dos recursos recebidos, objetivando o favorecimento da transparência e controle social. 

e 12 do Decreto nº 43,458, de 06 de março de 2023, 

istração 
Finanecira, 

A 12, À parir da prowoção do uso do Sistema PBConv pelos órgãos e enidades 
do Poder Executivo do Estado da Paraíba, conforme disposto no art. 7º do Deercto nº 43.457, de 06 
de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 43.856, de 10 de julho de 2023, compete aos beneficiários 
das emendas individusis impositivas, tratndas no caput do art, 10, acessar « referida plataforma digital 
(PBConv) e executar os procedimentos nela definidos.” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 10 
; 135º da Proclamação da Repiblica. 

Decreto nº 43.858 de 10 de julho de 2023 

de julho de 202 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO 
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artgo 86, inciso IV, da Constituição do Estado ¢, autorizado pelo artigo 5º, inciso TII, da Lei nº 
12.561, de 08 de fevereiro de 2023, e tendo em vista o que consta da Solicilagdo 2023/070001.00027. 

DECRETA: 
A 1º-Ficaaberto o erédito suplementar no valor de R$235.000,00 (duzentos e trinta 

e cinco mil renis), para reforço de datação orçamentária na forma abaixo discriminada: 
07.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
O7.10) « SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE ELAZER 

Espesificacio 
275115009 2459 0787 JOGOS ESCOLARES É 

PARAESCOLARES NA PARAIBA 339039 1.500 0000 235.000.00 
TOTAL 235.000,06 

AR 2º - À despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 
cconta de anulação de dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1º, inciso Ul da Lei nº 
14.320/6A, conforme diseriminação a seguir; 
07.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZ 
07.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

Natureza Fonte CO Valor 

Especificação Noturezs Forte €O Vil 
27.122.5009 4245 0267 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS 

ESTÁDIOS E DA VILA OLÍMPICA 339039 1.5000000 — 200.000.00 
419052 15000000 2000000 

27,128.5009.4509.0267- CAPACITAÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS - SEJEL 339014 1,500 0000 3.000,00 

339039 1.5000000 1200000 
TOTAL 75500000 

AT, 3° - Este Decreto entra em Vigor na data de sua publicação. 
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 10 de 

; 135º da Proclamação da República, 

o P T B 
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Decreto nº 43,859 de 10 de julho de 2023 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO 
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições quo lhe 
confere o artigo 86, inciso 1V, da Constituição do Estado ¢, autorizado pelo artigo 5% incíso 1, da Lei nº 
12.561, de 08 de fevereiro de 2023, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2023/160001.000! | 

DECRETA 
Ax 1º- Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$3.555,760,00 (rês milldes, 

quinhentos ¢ cinquenta é cineo mil, setecentos ¢ sessenta reais), para reforço de dotação orçamentária na 
forma abaixo discriminada: 

Sz 

e E 
@\@



san 
João Pessoa - Terça-feira, 

R 
, 07 de Marco de 2023 
A S NTAcaa AA ÁNS 

1- anslisar e cmitir parecer sobre os planos de aplicação; 
11 - solicitar informações sobre a aplicação dos recursos repassados na forma da trans- 

ferência especial. 
Art. 4º Compete aos bencficiários das emendas individuais tratadas no caput art. 2º 

acessar u plataforma digital - PBConv - do Governo do Estado, efetivar o aceite da referida emenda e 
inserir o plano de aplicação. 

Arl, 5º Fica a plataforma digital — PBConv disponibilizada, aos beneficiários dos 
recursos transferídos nº forma do arl. 2, para o registro dos dados e informações referentes À execu 
dos recursos recebidos, objetivando o fivorscimento da transparência e controle social. 

de recursos para n execução da programação das cmendas 
ulndas à Fonte/Destinação de Recurso 710 — Transferência 
pléncia do ente federativo destinatário, conforme estabelece Especial dos Estados, independerá da ac 

10 6 3º doart. 33 da Lei nº 12.371/2022 (LDO 2023) e inciso V1 do parágrafo único do art. 5º da Lei nº 
6.194/1995, alterada pela Lei nº 12.167/2021. 

Árt. 7 Os recursos transferidos dos municípios, para a exceução da programação 
«das emendas impositivas, vinculadas à Fonte/Destinação de Recurso 710 — Transferência Especi 
Estados, serão repassados diretamente ao beneficiario independentemente de celebração de convênio 
ou de instrumento congênere, conforme estabelece o inciso 1 do $ 2° do art. 169-A da Constítuição do 
Estado da Paraíba. 

Art, 8' Os recursos repassados nos termos incise 1 do art. 169-A da Constituição do 
Estado da Paraiba, vinculadas a Fonte/Destinação de Recurso 710— Transferência Especial dos Estados, 
perencerão ao município no ato da efetiva transferência finanecira. 

Art. 9º Em observância 0 princípio federativo, os recursos decorrentes das transfe- 
rências especitis estnbelecidas no inciso | do art. 169-A da Constituição do Estado da Paraíba passam a 
integrar o pairimônio dos beneficiários, cabendo aos seus respectivos sistemas de coutrole interno, bem 
conmo aos órgãos de controle externo, acompanhar e fiscalizar sua corveta aplicação. 

Art. 10, Na execução orçamentária e financeira das emendas vinculadas à Fonte/ 
mação de Recurso 799 — Outras Vinculações Legais —, os órgãos originalmente detentores dos 
litos orçamentários decorrentes das emendas impositivas, após pacecer favorável da SEPLAG, de- 

verlo observar 03 seguíntes regramentos: 
1- formalizar os respectivos instrumentos de parceria que tenham como bencfi 

entidades sem fins lucrtivos; ¢, 
U - realizar diretamente a correta execução orçamentária e financeira quando destina- 

tários finais dos respectivos créditos orçamentários. 
Art. 1. Compete nos órgãos exccutores das emendas individuais impositivas vineu- 

Iadas a Fonte/Destinação de Recurso 799 — Outras Vinculações Legais: 
1 - receber, analisar ¢ emitir parecer sobre os planos de aplicação; 
11- formalizar os necessários instramentos de parcerias; 
U - acompanhar e fisca 0 da ação; e 
1V - receber e analisar as prestações de contas. 
Art. 12. Compete aos bencficiários das emendas individuais impositivas tratadas no 

ccopra do art, 10 acessar a plataforma digital - PBCony - do Governo do Estado, efetuar o aceite da 
referida emenda, inseriro piano de aplicação e demais documentos necessários para a formalização do 
instrumento de pareerin necessário para liberação da referida emenda. 

Art. 13, Em atenção a0 disposto no art. 34 da Lei nº 12,371/2022 (LDO 2023), o5 
planos de aplicação de que trata este decreto devem ser apresentados até trinta dias antes do prazo límite 
para empenho estabelecido no Decreto nº 43.401/2023, 

Art. 14, Compete i Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ: 
1= estabelecer cronograma de desembolso financeiro a partir das consolidagdes das 

propostas enviadas pelos órgãos exccutores; 
1L~ fixar os recursos de acordo com o cronogramn de desembolso ¢ em funçã 

cumprimento das metas de arrecadação. 
Art. 15, Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual deverão manter 

controles próprios de verificação da conformidade de registro sobre as alterações, limites e eronogramas 
das emendas. 

ios 

to do 

Art. 16, Em cumprimento no $ 4º do art, 33 da Lei nº 12,371/2022 (LDO 2023), cabe: 
1- à SEPLAG providenciar a identificação das Emendas Impositivas, objeto ou não 

F escentralização de crédito orçamentário, através de cadastro no SIAF de especifica Reserva Otea- 
i~ RO, contendo o número da respectiva emenda e o nome do parlamentar autor da propositura, 

11 - os órgãos beneficiados com as emendas indicar na solicitação da Fixação de Re- 
eurso - FR À SEFAZ que se ata de Emenda Individual Impositiva, possibilitando que se proceda à 
emissão de FR com finalidade específica para fins de controle ¢ transparéncia da exccução. 

111 - Aos órgãos detentores dos recursos, indícar no momento da emissão das Notas de 
a Reserva Orgamentria - RO concemente à Emenda Indivídual Impositiva, 
At 17, Este Decreto entra cm vigor na data de sun publicação. 
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARATBA, cm João Pesson, 06 de 

março de 2023; 135° da Proclamação da República, 

Empento - N 

o 
Ato Governamental nº 0687 Joio Pessoa, 06 de março de2023 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art, 86, inciso XX, da Constiteição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9%, inciso 1l, 
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28,09], de 30 de março de 2007, ena Leinº 9,332, de 25 de janeiro de 2011, na Leinº 11317, 
de 17 de abril de 2019, c na Medida Provisória mº 314 de 13 de Janciro de 2023, 

RESO LV E nomear JOSIANA DE ARAUJO LOPES, para ocupar o cargo de 
Jrovitnen(o em comissão de SECRETARIO DA EEEFM SEN. HUMBERTO LUCENA, no Municipio 
e Cumpina Grande, Simbolo SDE-9, da Seceetaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 0688 João Pessoa, 06 de março de 2023 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso 1, da Lei 
Complementa: nº 58, de 30 de dezeinbro de 2003, 

RESOLV E exonerar LUCIMERE ALBINO DE OLIVEIRA, matrícula 
1879529, do cargo em comissão de SECRETARIO DA EEEFM SEN. HUMBERTO LUCENA, Simbo- 
lo SDE-9, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 0689 Juão Pessoa, 06 de março de 2023 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art 86, inciso XX, da Constituição do Estado, ¢ tendo em vista o disposto no art. 9º, ínciso 
11, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei nº 8,186, de 16 de março de 2007, 
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei nº 
11317, de 17 de abril de 2019, 

RESO LV E nomear MARIA DO SOCORRO SILVA MARTINS para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR DA ESCOLA CIDADA INTEGRAL ESTADUAL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO ANTONIO GREGORIO DE LACERDA, no Municipio de São 
José de Caiana, Simbolo CDCI-1, da Secrctaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 0690 João Pessou, 06 de março de2023 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuigdes que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso 1, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, 

RES O LV E cxoncrar FRANCINLLDA LOPES DO VALE ALVES, matrfoula nº 
1815245, do cargo em comissão de DIRETOR DA ESCOLA CIDADA INTEGRAL ESTADUAL DE 
ENSING FUNDAMENTAL E MEDIO ANTONIO GREGORIO DE LACERDA, Simbolo CDCI-1, da 
Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 0691 João Pessan, 06 de março de 2023 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que Ihe 
confere o art, 86, inciso XX, da Constituição do Estado, ¢ tendo em vistn o disposto no art. 9º, inciso 
1L, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, 
mo Decreto nº 28.091, de 30 de maiço de 2007, e na Lei nº 9,532, de 25 de janciro de 2011, e nm Lei nº 
11317, de 17 de abril de 2019, 

RE SO LV E nomear LIDIANE KATIELLY DA NOBREGA para ocupi 0 cargo 
de provimento em comissio de DIRETOR DA ESCOLA CIDADA INTEGRAL TECNICA ESTADU- 
AL EZEQUIEL FERNANDES, no Municipio de Junco do Seridd, Símbolo CDCI-1, da Secretaria de 
Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 0692 João Pessoa, 06 de março de 2023 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, 10 uso das atribuições que lle 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso 1, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, 

RESO LV E exonerar ANTONIO TOMAZ FILHO, matrícula nº 1903838, do 
cargo em comissão de DIRETOR DA ESCOLA CIDADA INTEGRAL TECNICA ESTADUAL 
QUIEL FERNANDES, Simbolo CDCI-1, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 0693 João Pessoa, 06 demarço de 2023 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, 1o uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 1L 
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei nº 8 186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28,09], de 30 de março de 2007, e na Lei 1°9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei n* 11.317, 
de 17 de abril de 2019,0 na Medida Provisórianº 314 de 13 de Janciro de 2023, 

RESO LV E nomea: MARIA JOSENILDA CALIXTO DE SOUSA para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DA EEEF SEVERINO MEDEIROS RAMOS, no 
Município de São Joãlo do Cariri, Simbolo CDE-11, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 0694 João Pessoa, 06 de março de 2025 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, 10 uso das atribuições que lhe 
confere o art, 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso 1, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, 

RESOLV E cxoncrar CARLA MARIA CASTRO DE OLIVEIRA, 
1872869, do cargo em comissão de DIRETOR DA EEEF SEVERINO MEDEIROS RAMOS, 
CDE-11, da Secretasia de Estado da Educação, 

foula nº 
Simbolo 

Ato Governamental nº 0695 João Pessua, 06 de março de 2023 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art, 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 e dezembro de 2003, 

RESOLV E exonerar, a pedido, VALMI LUCIA MAMEDE DOS SANTOS, 
matrícula nº 1861948, do cargo em comissão de SECRETARIO DA EEEFM E EJA ALCEU DO AMO- 
ROSO LIMA, Símbolo SDE-9, da Scerctaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 0696 João Pessoa, 06 de março de 2023 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, 1o uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9, inciso 
11, da Lei Complementar nº 38, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, 

RESO LV E nomear ERICK XAVIER DE OLIVEIRA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE II, Símbolo CSE-1, tendo exer 
Casa Civil do Governador. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: AQUISIÇÃO DE TRÊS VEÍCULOS OKM, ATENDENDO A EMENDA Nº 
480/2023, sendo adquirido por CONCESSIONARIA ou FABRICANTE. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica 

e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

cépIco DISCRIMINAGAO UNIDADE | QUANTIDADE PRECO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 AQUISIÇÃO DE TRES VEÍCULOS OKM, ATENDENDO A EMENDA — UND 3 80.000,00 240.000,00 

N° 480/2023, ANO/MODELO 2023, POTENCIA MINIMA DE 
71CV, CÂMBIO MANUAL, PORTA MALAS COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 300L, TANQUE DE COMBUSTIVEL MINIMO DE 
441, COMBUSTIVEL GASOLINA/ALCOOL (FLEX), MOTOR 
1.0, AR-CONDICINADO, DIRECAO HIDRAULICA/ELETRICA, 
VIDROS ELETRICOS DIANTETROS, PNEU MÍNIMO ARO 14, 
PINTURA SOLIDA, COR A COMBINAR, COM OS ITENS DB 
FARANTIA EXIGIDOS NA LEGISLAGAO. 

TOTAL  240.000,00 

3.0 OBRIGAÇDES DO CONTRATADO 

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades crepantes —às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou 
pagamento. 
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 
que sólicitado. 
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente & sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observancia a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

4.0.DO CRITERIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na 
coluna código: 
4.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 
definido no Art. 48, IT, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar 4 sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, 
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item. 

N 
Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 \\T 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035 Q
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4 2 5a11e—1ta se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for 

o caso, apenas o item correspondente. 
4.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de 
Referência -, & acima indicado. 
4.4.0s lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional. 

5.0.MODELO DA PROPOSTA 
5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços 
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, 
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. 

FEoivnnr Galtine /L((Mv 
EDIVAN GALDINO MOREIRA 

Pregoeiro Oficial 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2023 

PROPOSTA 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRES VEÍCULOS OKM, ATENDENDO A EMENDA Nº 480/2023, sendo adquirido por 

CONCESSIONÁRIA ou FABRICANTE. 

PROPONENTE: 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitacdo em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 AQUISIÇÃO  DE TRÊS VEÍCULOS OKM, UND 3 

ATENDENDO —A EMENDA Nº  480/2023, 
ANO/MODELO 2023, POTÊNCIA MÍNIMA DE 
71CY, CÂMBIO MANUAL, PORTA MALAS COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 300L, TANQUE DE § 
COMBUSTIVEL MINIMO DE 44L, COMBUSTIVEL i 
CGASOLINA/ALCOOL (FLEX), MOTOR 1.0, AR- 
CONDICINADO, DIRECAO 
HIDRAULICA/ELETRICA,  VIDROS  ELÉTRICOS 
DIANTETROS, PNEU MINIMO ARO 14, PINTURA | 
SOLIDA, COR A COMBINAR, COM OS ITENS DE 
FARANTIA EXIGIDOS NA LEGISLAÇÃO. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Ttem 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 

/ de de 

Responsavel 

CNPJ 

Rua Prefeito Antonio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO IT - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2023 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAGAO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso 

V, da Lei 8.666/93. 

0 proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso 
XXXIII da Constituicdo Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em 
seu quadro de pessoal, funciondrios menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a 
partir de quatorze anos, na condicdo de aprendiz na forma da legislacdo vigente. 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniéncia de fato impeditivo no que diz respeito a participacdo na 
licitação. 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, 
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito & 
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado 
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ccorrências posteriores. Ressalta, 
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela 
presente afirmação. 

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que, 
se aplicado ao nimero de funcicnario da empresa, atende s regras de acessibilidade previstas. 

4.0 - DECLARACAO de submeter-se a todas as cl&usulas e condições do correspondente instrumento 

convocatério. 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as clausulas do 
respectivo instrumento convocatério e submeter-se as condições nele estipuladas. 

Local e Data. 

Rua Prefeito Antdnio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

PROPONENTE : 
CNPJ: 

5.0 - DECLARAÇÃO de elaboraglie independente de propasta 

(identificacdo completa do representante do licitante), como representante devidamente 
constituido de (identificagdo completa do licitante ou do consércio), doravante denominado 
(licitante/conséreio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial nº 
00033/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, 
que: 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n® 00033/2023 foi elaborada de 
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualguer outro participante 
potencial ou de fato do Pregdo Presencial n® 00033/2023, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregdc Presencial n® 
00033/2023 não foi informada, discutida ou recebida de gualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregdo Presencial nº 00033/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meic ou por qualquer pessoa, influir na decisdo de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00033/2023 quanto a participar 
ou não da referida licitação; 

d) que o contetido da proposta apresentada para participar do Pregdc Presemcial n® 00033/2023 
não serd, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00033/2023 antes da 
adjudicagdo do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participagdo do Pregão Presencial nº 00033/2023 
ndc foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutide ou recebido de qualguer 
integrante da Prefeitura Municipal de Ibiara antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensdo desta declaracdo e que detém plenos 
es e informações para firma-la. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATIRA/CARGO 

Representante legal do proponente 

OBSERVACAO: 
AS DECLARACCES DEVERAO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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ANEXO IIT - PREGÃO PRESENCIAL N° 00033/2023 

MODELOS DA DECLARAGAO DE REGULARIDADE - HABILITACAO 

REF.: PREGAO PRESENCIAL Nº 00033/2023 
PREFEITURA MUNICTPAL DE IBIARA 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECIARAGAO DE REGULARIDADE para habilitacdo previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei 
10.520/02. 

0 proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Tnciso 
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação 
exigidos no respectivo instrumento convocatério que rege o certame acima indicado. 

Local e Data. 

NOME/ASS INATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAGAQ: 
A DECLARAGAO DEVERA SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 

Rua Prefeito Antdnio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231026PP00033 

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIBIABA E sossiscos , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Ibiara - Rua Antonio 

Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB, CNPJ nº 08.943.268/0001-79, neste ato representada 

pelo Prefeito Francisco Nenivaldo de Sousa, Brasileira, Divorciado, Empresário, residente e 

domiciliado na Rua Projetada, SN - Ibiarinha - Ibiara - PB, CPF nº 697.004.354-15, Carteira de 

Identidade nº 1364262 ., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... = 

......... = um ex É aac 7 xn RR n , neste ato representado por 

residente e domiciliado na ...., ......... = cccA "” OCMSNRER = . ES # CEF º” 

., Carteira de Identidade n° ., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 

s contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas clausulas e condigdes 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00033/2023, processada nos 

termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 

deral nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE TRÊS VEÍCULOS OKM, ATENDENDO A EMENDA Nº 
480/2023, sendo adquirido por CONCESSIONÁRIA ou FABRICANTE. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Pregão Fresencial nº 00033/2023 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; 
6 será realizado na forma integral. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os precos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano serd contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar meméria de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao indice swhsritutn, as partes elegerão novo indice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Municipio de Ibiara: 10.301.1011.1032 - 16.21.0000 - 44.90.52 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do período de adimplemento, após a liberação dos recursos pelo Governo do Estado, Emenda nº 
480/2023, caso não seja liberado o Recurso da Emenda & contratante não está obrigada a 
adquirir os veículos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da 
emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: Imediata. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, 
considerada da data de sua assinatura. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE : 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas clausulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessirios para o fiel formecimento contratado; 
e - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada gquanto à qualidade de 
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime O 
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execucdo, respectivamente, 
permitida a contratacdo de terceiros para assisténcia e subsidio de informacées pertinentes a 
essas atribuicées. Nesse sentido foram designados: 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Clausula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parimetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observéncia acs prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a gualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idoneo, aceito pelo Contratante, guando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalizagdo do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsivel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execugdo do contrato, ndo excluindo ou reduzinde essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Nao ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

Rua Prefeito Antdnio Ramalho Diniz, 26 
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g - Manter, durante a vigéneia do contrato, em compatibilidade com as obrigagSes assumidas, 
todas as condigdes de habilitacdo e qualificação exigidas no respectivo processo licitatério, 
apresentando ao Contratanteé os documentos necessarios, sempre que solicitado. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERACAO E RESCISAO: 
Este contrato poderd ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei B8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou 
supressdes que oc fizerem nas compras, até o roepectivo limite fixado no Art. 65, $ 1° da Lei 
§.666/93. Nenhum acréscimo ou supressdo poderd exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressdes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condigdes de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerdo, 
conforme o caso, as disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigacdes assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, 
da Lei 8.666/93: a - adverténcia; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 
inexecugdo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenizagdo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicacdc ao Contratado, serd automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAC FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que © 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ac 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento 
serdo calculados com utilizagdo da seguinte férmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratérios; N = numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensacdo financeira, assim 
apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipétese do referido indice estabelecido para a compensagdo financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituigdc, o gue vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as guestdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Conceigdo. 

E, por estarem de pleno acords, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Ibiara - PB, ... de ceeeneiinniin.s de ..... 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 
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